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MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
PROCURADORIA-GERAL

PORTARIA Nº 157, DE 7 DE FEVEREIRO DE 2017

Altera parcialmente a estrutura organizacional do Ministério Público do Trabalho, no âmbito da Procuradoria Regional do Trabalho da 16ª Região/MA.

A PROCURADORA-GERAL DO TRABALHO, em exercício, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei Complementar nº 75, de 20 de maio de 1993,
Considerando a necessidade de adequar a Estrutura Organizacional do Ministério Público do Trabalho, no âmbito da Procuradoria Regional do Trabalho da 16ª Região/MA;
Considerando a estrutura do Ministério Público do Trabalho, no âmbito da Procuradoria Regional do Trabalho da 16ª Região/MA, definida pela Portaria nº 347, DE 28.5.2015, publicada no Diário Oficial da

União de 2.6.2015, e o que consta no PGEA 000357.2017.00.900/8, resolve:
Art. 1º Alterar parcialmente a estrutura organizacional do Ministério Público do Trabalho, no âmbito da Procuradoria Regional do Trabalho da 16ª Região/MA, na forma discriminada em anexo.

CRISTINA APARECIDA RIBEIRO BRASILIANO

ANEXO

SITUAÇÃO ANTERIOR NOVA SITUAÇÃO
Nº de Fun-

ções
DENOMINAÇÃO Código Nº de Fun-

ções
DENOMINAÇÃO Código

PROCURADORIA REGIONAL DO TRABALHO DA 16ª REGIÃO/MA PROCURADORIA REGIONAL DO TRABALHO DA 16ª RE-
GIÃO/MA

....................................................................................... .......................................................................................
DIRETORIA REGIONAL DIRETORIA REGIONAL

1 Diretor-Regional CC-3 1 Diretor-Regional CC-3
ASSESSORIA TÉCNICA DA DIRETORIA REGIONAL ASSESSORIA TÉCNICA DA DIRETORIA REGIONAL

1 Assessor -Chefe FC-2 1 Assessor -Chefe FC-2
SEÇÃO DE ANÁLISE E PARECER JURÍDICO SEÇÃO DE ANÁLISE E PARECER JURÍDICO

1 Chefe FC-2 1 Chefe FC-2
SEÇÃO DE BIBLIOTECA SEÇÃO DE BIBLIOTECA

1 Chefe S/ Função 1 Chefe S/ Função
SEÇÃO DE PROGRAMAÇÃO E EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FI-
NANCEIRA

SEÇÃO DE PROGRAMAÇÃO E EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA E
FINANCEIRA

1 Chefe FC-2 1 Chefe FC-2
SETOR DE CONFORMIDADE DE REGISTRO DE GESTÃO

1 Chefe FC-1
SEÇÃO DE COMPRAS, CONTRATOS E LICITAÇÕES SEÇÃO DE COMPRAS, CONTRATOS E LICITAÇÕES

1 Chefe FC-3 1 Chefe FC-3

SEÇÃO DE RECURSOS HUMANOS SEÇÃO DE RECURSOS HUMANOS
1 Chefe CC-1 1 Chefe CC-1

PLAN-ASSISTE PLAN-ASSISTE
1 Gerente FC-2 1 Gerente FC-2

........................................................................................... .........................................................................................
SECRETARIA DA COORDENADORIA DE DEFESA DOS INTERESES
DIFUSOS E COLETIVOS - CODIN

SECRETARIA DA COORDENADORIA DE DEFESA DOS INTERE-
SES DIFUSOS E COLETIVOS - CODIN

Responsável FC-3 Responsável FC-3
SEÇÃO DE AUDÊNCIA

1 Chefe FC-1

Ministério Público da União
.

MINISTÉRIO PÚBLICO MILITAR

PORTARIA Nº 14, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2017

Altera as atribuições e o funcionamento da
Ouvidoria do Ministério Público Militar e
dá outras providências.

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA MILITAR, no
uso de suas atribuições, e considerando os termos do art. 130-A, § 5º,
da Constituição Federal de 1988 e da Resolução CNMP nº 95, de 22
de maio de 2013, alterada pelas Resoluções CNMP n.º 104, de 02 de
dezembro de 2013, e n.º 153, de 21 de novembro de 2016, resolve:

Art. 1º A Ouvidoria do Ministério Público Militar - MPM,
criada pela Portaria nº 159/PGJM, de 3 de novembro de 2016, fun-
cionará como um canal direto e desburocratizado dos cidadãos, ser-
vidores e membros com o Ministério Público Militar, com o objetivo
de dar efetividade, manter e aprimorar um padrão de excelência nos
serviços e atividades públicos prestados pela Instituição.

Art. 2º Compete à Ouvidoria do Ministério Público Militar:
I - Receber reclamações e representações de qualquer in-

teressado contra membros ou órgãos do Ministério Público Militar,
inclusive contra seus serviços auxiliares, podendo representar dire-
tamente ao Conselho Nacional do Ministério Público, no que couber,
nos termos do art. 130-A, §5º, da Constituição Federal;

II - Receber elogios, críticas, representações, reclamações,
pedidos de informações, sugestões e outros expedientes de qualquer
natureza que lhes sejam encaminhados acerca dos serviços e das
atividades desenvolvidas pelo Ministério Público Militar, comuni-
cando ao interessado as providências adotadas;

III - Promover articulação e parcerias com outros organismos
públicos e privados, visando ao atendimento das demandas recebidas
e aperfeiçoamento dos serviços prestados;

IV - Sugerir aos órgãos da Administração Superior do Mi-
nistério Público Militar e ao Conselho Nacional do Ministério Público
a adoção de medidas administrativas tendentes ao aperfeiçoamento
das atividades desenvolvidas, com base em informações, sugestões,
reclamações, representações, críticas, elogios e outros expedientes de
qualquer natureza;

V - Encaminhar, se pertinente, às instituições competentes,
elogios, críticas, representações, reclamações, pedidos de informações e
sugestões que lhes sejam dirigidos acerca dos serviços e das atividades
desempenhadas por instituições alheias ao Ministério Público Militar;

VI - Apresentar e dar publicidade aos dados estatísticos
acerca das manifestações recebidas e das providências adotadas;

VII - Encaminhar relatório estatístico trimestral e analítico
semestral das atividades desenvolvidas pela ouvidoria aos respectivos
órgãos colegiados superiores, Corregedoria e Procuradoria-Geral de
Justiça Militar;

VIII - Encaminhar, preferencialmente por meio eletrônico,
relatório estatístico trimestral e analítico semestral das atividades de-
senvolvidas ao Conselho Nacional do Ministério Público;

IX - Divulgar o seu papel institucional à sociedade.
Art. 3º A função de Ouvidor do Ministério Público Militar

será exercida por membro do Ministério Público Militar em atividade
e com mais de 10 anos de efetivo exercício, nomeado pelo Pro-
curador-Geral de Justiça Militar, dentre integrantes de lista tríplice
elaborada pelo Conselho Superior, para mandato de dois anos, per-
mitida uma recondução.

§ 1º O exercício da função de Ouvidor dar-se-á sem prejuízo
das atribuições originárias de Membro do Ministério Público Mi-
l i t a r.

§ 2º O Ouvidor do Ministério Público Militar será subs-
tituído em suas faltas e impedimentos pelo Ouvidor Substituto, de-
signado pelo Procurador-Geral de Justiça Militar, dentre os demais
integrantes da lista tríplice elaborada pelo Conselho Superior.

§ 3º O Ouvidor poderá ser destituído, antes do término de
seu mandato, pelo Conselho Superior, mediante votação de dois ter-
ços de seus membros, desde que haja motivo que justifique a de-
liberação do Colegiado.

§ 4º O primeiro mandato do Ouvidor terá início na primeira
quinzena de abril de 2017.

Art. 4º O Ouvidor realizará as atividades inerentes às suas
atribuições, atuando em regime de cooperação com os demais órgãos
do Ministério Público, podendo promover articulações e parcerias
com outros organismos públicos e privados, visando ao atendimento
das demandas recebidas e ao aperfeiçoamento dos serviços pres-
tados.

Art. 5º A Ouvidoria do MPM funcionará na Procuradoria em
que estiver lotado o Membro nomeado para a função de Ouvidor, de
segunda-feira a sexta-feira, no horário de funcionamento da Unidade,
com estrutura material, tecnológica e de pessoal adequada ao cum-
primento de suas finalidades e com espaço físico de fácil acesso à
população.

Art. 6º As manifestações dirigidas à Ouvidoria não possuem limi-
tação temática e poderão ser feitas pessoalmente ou por meio dos canais de
comunicação eletrônicos, postais, telefônicos ou outros de qualquer natureza.

§ 1º Os atendimentos realizados pessoalmente pelo Ouvidor
ou pela equipe da Ouvidoria serão reduzidos a termo e arquivados,
preferencialmente, em meio eletrônico.

§ 2º Serão recebidas manifestações anônimas, desde que
providas de um mínimo de consistência e verossimilhança.

§ 3º Em se tratando de manifestações sigilosas, o dever de
manter o sigilo será repassado pela Ouvidoria ao Órgão para onde for
encaminhada a demanda.

Art. 7º Os órgãos do Ministério Público Militar, por meio de
seus membros e servidores, prestarão, prioritariamente, as informa-
ções e os esclarecimentos solicitados pela Ouvidoria para atendimento
das demandas recebidas no prazo de até 30 dias.

Parágrafo único. O Serviço de Atendimento ao Cidadão fi-
cará subordinado administrativamente à Ouvidoria do Ministério Pú-
blico Militar.

Art. 8º As situações omissas serão submetidas ao Procu-
rador-Geral de Justiça Militar, pelo Ouvidor.

Art. 9º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua pu-
blicação, revogando-se as disposições em contrário, em especial, a
Portaria nº 159/PGJM, de 3 de novembro de 2016.

JAIME DE CASSIO MIRANDA

MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL
E TERRITÓRIOS

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA
DO PATRIMÔNIO PÚBLICO E SOCIAL

PORTARIA Nº 12, DE 7 DE FEVEREIRO DE 2017

O Promotor de Justiça do Distrito Federal e Territórios em
exercício na 5ª PRODEP, na forma do art. 8º, § 1º, da Lei 7.345/1985
e art. 7º, inciso I da Lei Complementar nº 75/1993, resolve: instaurar
o Inquérito Civil Público, registrado no Sisproweb sob nº
08190.050489/17-21, que tem como interessados: BRUNA MARIA
PINHEIRO PERES DA SILVA e ALESSANDRA PERES PINHEI-
RO DOMINGUES para apurar a situação de nepotismo envolvendo
as servidoras retromencionadas que ocupam simultaneamente cargos
comissionados no âmbito do Poder Executivo do Distrito Federal.

RAQUEL TIVERON

SuelyR
Texto digitado
Não houve publicação do Ministério Público Federal nesta seção.




